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coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNTraN nº 789/2020 
e a Portaria do DETRAN 506/2014 e demais atos normativos afins;
coNSidEraNdo o requerimento nº 2020/564007, apresentado pela em-
presa cENTro dE forMaÇÃo dE coNdUTorES MENdES- EirEli, inscrita 
no cNPJ sob o nº 36.819930/0001-19, nome de fantasia aUTo EScola 
MENdES- ME, junto a esta autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária ao credenciamento do referido 
cfc;
rESolVE:
art. 1º crEdENciar da empresa cENTro dE forMaÇÃo dE coNdUTorES 
MENdES- EirEli, inscrita no cNPJ sob o nº 36.819930/0001-19, nome de 
fantasia aUTo EScola MENdES- ME (claSSificaÇÃo a/B) com estabele-
cimento na rua Pinheiro Junior, 01, Bairro: rioZiNHo, cEP: 68.600-000, 
Bragança/Pa, com atuação na região de Trânsito capanema, no município 
de Brangança/Pa, em tudo observada a legislação em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade 
de 36 (trinta e seis meses) a da data de publicação da portaria de creden-
ciamento deste cfc.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro neste dETraN/Pa.
art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 26 de abril de 2021
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral

Protocolo: 671516
PORTARIA Nº 125/2021-  SIND. PUNITIVA/DIVERSOS, de 
31/05/2021.
a corregedora chefe, em exercício, do departamento de Trânsito do Esta-
do do Pará, no uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos do decreto n° 1.635 de 08.06.2015, que con-
fere ao diretor-Geral, atribuições para dirigir e coordenar os trabalhos do 
departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa.
coNSidEraNdo a delegação de competência de que dispõe a PorTaria 
Nº 1861/2017-dG/cG/dETraN, publicada no doE nº 33.400, 22/06/2017.
coNSidEraNdo os autos do Processo de Sindicância Punitiva nº 
2018/65499, instaurada pela PorTaria Nº 01/2021-cGd/SiNd. PUNiTi-
Va, publicada no doE 34.461 em 15/01/2021, para apurar possíveis con-
dutas irregulares de servidor deste departamento de Trânsito do Estado 
do Pará.
coNSidEraNdo o Parecer correicional n° 023/2021-corrEGEdoria GE-
ral, que acolheu o relatório final da comissão Sindicante, pelos funda-
mentos que expôs e concordou pelo arQUiVaMENTo dos autos, bem como 
pela recomendação da comissão sindicante.
r  E  S  o  l  V  E: 
i - acaTar o relatório da comissão Sindicante e o Parecer correcional n° 
024/2021 – corrrEGEdoria GEral.
ii- dETErMiNar o arQUiVaMENTo do Processo de Sindicância Punitiva, 
instaurada pela PorTaria Nº 01/2021-cGd/SiNd. PUNiTiVa, publicada no 
doE nº 34.461 em 15/01/2021, por inexistência de provas.
iii- À Secretaria da corregedoria Geral do dETraN para que adotem as 
providências para o pleno cumprimento da recomendação que foi acatada.
MariSE PaES BarrETo MarQUES
corrEGEdora cHEfE, EM EXErcÍcio
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PORTARIA Nº 1979/2021 – DG/CCCLIN, 23 de Junho de 2021.
o diretor-Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/
Pa, no uso da competência que lhe confere o artigo 22 da lei 9.503 de 23 
de Setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro.
considerando o teor da PorTaria Nº011/2020 do dETraN/Pa que regu-
lamenta o credenciamento de clínicas Médicas e Psicológicas, para rea-
lização de Exames de aptidão física e Mental e avaliação Psicológica em 
candidatos a obtenção de carteira Nacional de Habilitação – cNH, autori-
zação para conduzir ciclomotores - acc, renovação de Exames, Mudança e 
adição de categoria e outros exigidos pelo dETraN/Pa, bem como, as dis-
posições das resoluções dos conselhos federais de Medicina e Psicologia.
considerando o requerimento protocolado sob o nº2020/998785 pela clÍ-
Nica GloBal dE MEdiciNa E PSicoloGia do TrÂNSiTo EirElli - loca-
lizada na rua lameira Bittencourt, bairro comercial, município de Barcare-
na/Pa, cEP: 66845-000.
Considerando que o Requerimento foi autuado e processado consoan-
te os preceitos da PORTARIA N.011/2020-DG, e que a Requerente CLÍ-
Nica GloBal dE MEdiciNa E PSicoloGia do TrÂNSiTo EirElli – Bar-
carENa/Pa cUMPriU coM TodaS aS forMalidadES lEGaiS Para o 
SEU crEdENciaMENTo.
r E S o l V E:
i - crEdENciar pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da 
data da publicação desta Portaria, a clínica clÍNica GloBal dE MEdi-
ciNa E PSicoloGia do TrÂNSiTo EirElli cNPJ nº 23.110.837/0005-
12, localizada na rua lameira Bittencourt, bairro comercial, município de 
Barcarena/Pa, cEP: 66845-000, sob a responsabilidade administrativa de 
ossiam correa de almeida Netto, sob a responsabilidade Técnica Médica 
de albeniz Martins e Silva, e responsabilidade Técnica Psicológica de diene 
de lima costa.
ii - À comissão de credenciamento de clínicas/cccliN, para que adotem 
as providências para o pleno cumprimento do Presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
MarcElo liMa GUEdES
dirETor-GEral / dETraN-Pa
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PORTARIA Nº 2000/2021-DG/CGP, de 24/06/2021.
o diretor Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/
Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
r E S o l V E:
EXoNErar o senhor rYaN GoNÇalVES aNdradE, do cargo em 
comissão, daS-04, de Gerente da circunscrição regional de Trânsito “a” 
de Bragança.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 25/06/2021.
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral
PORTARIA Nº 2002/2021-DG/CGP, de 24/06/2021.
o diretor Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/
Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
r E S o l V E:
EXoNErar o senhor SÉRGIO ROBERTO RAMOS DE OLIVEIRA JUNIOR, do 
cargo em comissão, daS-02, de chefe de Grupo de operação e fiscalização 
de Trânsito de cirETraN “a”, desenvolvendo atividades na Gerência de 
atendimento e registro de Veículos deste departamento.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 25/06/2021.
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral
PORTARIA Nº 2004/2021-DG/CGP, de 24/06/2021.
o diretor Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/
Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
r E S o l V E:
EXoNErar a senhora KÉSIA ISAURA PEREIRA DA COSTA, do cargo em 
comissão, daS-02, de chefe de Grupo de operação e fiscalização de 
Trânsito de cirETraN “a”, desenvolvendo atividades na coordenadoria de 
logística deste departamento.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 25/06/2021.
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral
PORTARIA Nº 2001/2021-DG/CGP, de 24/06/2021.
o diretor Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/
Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
r E S o l V E:
NoMEar o senhor JoSÉ EliElSoN BarroS oliVEira, para exercer o 
cargo em comissão, daS-04, de Gerente da circunscrição regional de 
Trânsito “a” de Bragança.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 25/06/2021.
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral
PORTARIA Nº 2003/2021-DG/CGP, de 24/06/2021.
o diretor Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/
Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
r E S o l V E:
NoMEar o senhor iTaMar ViEira aMaro, para exercer o cargo em 
comissão, daS-02, de chefe de Grupo de operação e fiscalização de 
Trânsito de cirETraN “a”.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 25/06/2021.
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral
PORTARIA Nº 2005/2021-DG/CGP, de 24/06/2021.
o diretor Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/
Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
r E S o l V E:
NoMEar a senhora KaTHlEEN ViViaNE SaNToS araÚJo, para exercer o 
cargo em comissão, daS-02, de chefe de Grupo de operação e fiscalização 
de Trânsito de cirETraN “a”.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 25/06/2021.
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral
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secretaria de estado
de adMiNistraÇÃo 
PeNiteNciÁria

.

PORTARIA Nº 602/2021-EAP/GAB/SEAP/PA 
Belém-PA, 14 de junho de 2021.
designa representantes da Secretaria de Estado de administração Peni-
tenciária do Estado do Pará para exercerem o papel de agentes de desen-
volvimento e capacitação (adc). o Secretário de Estado de administração 
Penitenciária, no uso de suas atribuições legais, e coNSidEraNdo que o 
agente de desenvolvimento e capacitação – adc é o servidor público esta-
dual responsável pela comunicação e articulação de atividades entre a Es-
cola de Governo do Estado do Pará e os Órgãos e entidades da administra-
ção Pública Estadual. coNSidEraNdo o que estabelece o ofício circular nº 
001/2011-GAB/EGPA, de 03 de março de 2011, que trata da finalidade dos 
agentes de desenvolvimento e capacitação - adc, dos critérios para sele-
ção dos mesmos e da solicitação de indicação de titulares e suplentes para 
atuarem como adc do Órgão; rESolVE: art. 1º dESiGNar os servidores, 
abaixo relacionados, como agente de desenvolvimento e capacitação e 
suplente desta Secretaria: i - agente de desenvolvimento e capacitação: 
Karina de oliveira Silva; ii – Suplente: camila Guimarães rodrigues cruz. 
art. 2º determinar à diretora da Escola de administração Penitenciária - 
EAP que adotem as providências cabíveis ao fiel cumprimento do presente 


